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GABINETE DO PREFEITO

PORTAIIIA N" 069/20I9

Designa Responsdveis pelo recebimento,
ormazenamento e distribuiçtio cla Merencla Escolar.

O Prefeito do Município de Vertente do Lério no uso de suas atribuições que lhe são

conferidas, pela Constituição da República do Estado e, sobretudo pela Lei Orgânica local:

RESOLYE:

Art. lo - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados, como responsáveis pelo

recebimento, armazenamento e distribuição dos gêneros alimentícios destinados à Merenda

Escolar da rede Municipal de Educação:

l- Jadilson Lourenço de Lima
CPF: 072.473.37 4-43

II- Valéria Ramos Oliveira de Sousa

CPF : 046.039 .224'77

Art.2o.EstaPortariaentraráemvigornadatadesuapublicação,revogando.sea

Portaria 134/2018.

Rcgistre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.
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